
Q$
; :'
1 ' ;

' k ZXQ-' z q ,x) a ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL .

. PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO )
''. jn ;

' 

t' F
. . . l

: * * (.*
' j
$ i

)
. d' 

)LEl N.O 4.472, DE 19 DE JUNHO DE 2006.
l
)
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Autoriza o Executivo Municipal a incluir '
açâo no PPA 2006-2009 e na LDO 2006
e abrir crédito especial no valor de R$
30.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual - PPA
2006-2009, no Programa 0109 Ampliaçâo e rerlolaçlo da frota, a açâo:

I - projeto: 1303
açâo: Aquisiçâo frota de veîculos
valor 2006: R$ 30.Ci00,00 (trinta mil reais)

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0109 Amplia@ o e renovaçâo da frota. na Secretaria
Municipal de Administraçâo e Planejamento - SMAP, a açâo:

I - projeto: 1303
açâo: Aquisiçâo frota de veiculos
valor 2006: R$ 30.000,00 (trinta miI reais)

, Ad. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
30.000,00 (trinta miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria;

oa su/.
ol suAp-,zministraçao
o4 Administraçoo
122 Administraçjo oeralk 1221 Frota deve,culos
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Art. 4.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.% serviré de
recurso a reduçâo da dotaç:o orçamerltéria n.O 01 .01 .01 .031 .0319.1 101 .4.4.90.52.00-1013, no

1 valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), .
1
. Art. 5.O Esta Iei entra elm Vigor na data de sua publicaçâo.
1

i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de junho
de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra. ?

PERCIVAL SOUZ DE LI IRA,

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ge al.
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)LEl N.O 4.472, DE 19 DE JUNHO DE 2006.
l
)
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' 1..
Autoriza o Executivo Municipal a incluir '
açâo no PPA 2006-2009 e na LDO 2006
e abrir crédito especial no valor de R$
30.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual - PPA
2006-2009, no Programa 0109 Ampliaçâo e rerlolaçlo da frota, a açâo:

I - projeto: 1303
açâo: Aquisiçâo frota de veîculos
valor 2006: R$ 30.Ci00,00 (trinta mil reais)

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0109 Amplia@ o e renovaçâo da frota. na Secretaria
Municipal de Administraçâo e Planejamento - SMAP, a açâo:

I - projeto: 1303
açâo: Aquisiçâo frota de veiculos
valor 2006: R$ 30.000,00 (trinta miI reais)

, Ad. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
30.000,00 (trinta miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria;

oa su/.
ol suAp-,zministraçao
o4 Administraçoo
122 Administraçjo oeralk 1221 Frota deve,culos
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Art. 4.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.% serviré de
recurso a reduçâo da dotaç:o orçamerltéria n.O 01 .01 .01 .031 .0319.1 101 .4.4.90.52.00-1013, no

1 valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), .
1
. Art. 5.O Esta Iei entra elm Vigor na data de sua publicaçâo.
1

i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de junho
de 2006.
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LEI N.° 4.472, DE 19 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acao no PPA 2006-2009 e na LDO 2006
e abrir crédito especial no valor de R$
30.00000.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual — PPA
2006-2009, no Programa 0109 Ampliagéo e renovagéo da frota, a acéo:

l— projeto: 1303
acao: Aquisicao frota de veiculos
valor 2006: RS; 30.000.00 (trinta mil reais)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2006. no Programa 0109 Ampliacao e renovaca‘o da frota, na Secretaria
Municipal de Administracao e Planejamento - SMAP, a acao:

I — projeto: 1303
aqao: Aquisicao frota de veiculos
valor 2006: R5 30.000.00 (trinta mil reais)

Art. 3" Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
30.00000 (trinta mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:

03 SMAP
01 SMAP — Administracao
04 Administragao
122 Administracao Geral
1221 Frota de veiculos
1304 Aquisicao de veiculo/Guarda Municipal
4.4.90.52.00.00-3114 Equipamento e material permanente

Art. 4.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.°, servira de
recurso a reducéo da dotacao orcamentaria n.° 01.01.01.0310319.1101.4.4.90.52.00-1013, no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de junho
de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

ERENl MACl L SZULCZEWSKI,
Secretaria—Ge al.
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